
,&
tw
in

FUNDo MUNTcTPAL pn sÀúoJ
rnrcÃo ELETnôNrco No olo/2022

sRP 008-2022

BDTTAL pnncÃo rr,rrnôNlco N"010/2022 sRp-
008t2022

m&G§srR& x)& pRu,Ços,cG&t
VISTAS A EVE]\TUAL

AQ§X§rÇAG D§ MATERIATS I)§

,PÂR,E ATEND'ER A§ E§8,
a

Â?'RÂV§S §ü' PKOGRAMa §Õ"
PSE PER.TENCEi\TES AS

eT§vt§ADES rlA AT§1\{,ÇA&
f

P §A§MARI A P,&RÀ ATENI}§R..À§.
I}E}IANDAS DO FUNDO

f

MUT{ICIPAL DE SAT]PE DÜ
,

E{{-iNTCMTO D§ RIACHUELG/SE.
I



ffi
ffi

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃo ELETnôurco N" 0L0/2022

sRP 008-2022

pnrcÃo urrnôNrco N" 010/2022 sRp-008 t2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
BASE
LEGAL

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei Federal n". 10.520, l7 de
julho de 2002, Decretos Municipais n" 30, de 28 de abril de 2020, Lei Complementar
n" 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n' 147, de 07 de agosto de
2014, e, subsidiariamente, a Lei Federal n". 8.666, de 2l de junho de 1993 (com
alterações posleriores).

OBJETO: Registro de Preços com vistas a eventual aquisiçâo de materiais de higiene
de saúde bucal para atender as ESB, através do programâ do PSE,
pertencentes às atividades dâ âtenção primária para atender as demandas
do Fundo Municipal de Saúde do Município de Riachuelo/Se, observadas
as especificações e condições constantes dos ANEXOS II - Termo de
Referência do Edital.

DIA IIORARIO

ABERTLTRÂ DAS PROPOSTAS E DISPUTA
DE PREÇOS

28/0912022 09:00hs

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de

Brasília/DF e dessa forma, será registrada na documentação relativa ao certame.

FOR}{ALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:
PMR: (79)32692038

licitacaopmr2 1@gmail.com

www,licitanet,com.br

Endereço: Rua: Geúlio Vargas, 72 - Centro - CEP: 49.1 70-000 - Riachuelo/SE
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1. DISPOSIÇOf, S PRELIMINARES

z. ol snssÃo púsI,rcÂ. oo pRrcÁo rr,rrnôxrco

2.1 A sessão pública será realizada no slte www.licitanet.corn.br nas seguintes condições:

LIMTTE ACOLHIMENTO DAS PROPO§TAS COMERCIAIS:

Dia2010912022 as 08:50 (oito horas e cinquenta minutos).

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia2010912022 às 09:00 (nove horas).

J. FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

3.1. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei no 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei

Complementar n" 123 de 14 de Dezembro de 200ó, Lei Complementar no 147 de 07 de Agosto de 2014,

Decreto Federal n" 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação

Denominada Pregão, Decreto Federal n" 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na

modalidade pregão, na forma eletrônicq Lei n" 8.666 de 2l de juúo de 1993 e suas alterações e, pelas

condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

3,1.2. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO;

3,1.3. Regime de Contrataçâo: MENOR PREçO POR ITEM
3.1.4. Forma de Contratação: REGISTRO DE PREÇOS

4. CREDENCIAMENTO:

4.1 Para participar do pregão eletrônico, o ticitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÁO
ELETRÔNICo" através do site hftns://l icitanet.com.br/

4.2 O credenciamento dar-se-á peta atribuição de chave de identiÍicação é de senha, pessoal e intransferível,
para acesso ao sistema eletrônico;

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão

na forma eletrônica;

4.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo gTlmicroemPres+ empresa de

l\
\1,\

I

O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o n' 13.128.897/0001-

85, sediado na Rua: Getúlio Vargas, 30, Bairro: Centro, na cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, por meio

de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n'025, de 2l de janeiro de 2021, toma público
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento

MENOR PREÇO POR ITEM , sob a forma de execução indiret4 no regime de empreitada por preço global,

nos termos da Lei n' 13.979, de ó de Fevereiro de 2020, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n" 372, de 30 de dezembro de 2019,

que regulamenta o Pregão, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.66ó, de 2l de juúo de 1993 e as

exigências estabelecidas neste Edital.
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pequeno porte e equiparadas;

4.5 O licitante responsabiliz-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os âtos praticados diretamente ou por seu
repÍesentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licilação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

s. PARTICIPAÇÃO XO pruCÃO

5.1 Poderão participar deste Preglo os interessados que militem'no ramo fertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edilal e seus
Anexos;

5.2 A participação nesta licitagão importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no
presente EditâI, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejani no sumário IMPEDIMENTO da
proponente, no referido certame;

5.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de descoúecimento de seus itens ou reclamação
quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suÍls propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus
anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

5.4 Poderão pârticipâr deste PRf,GÃO f,Lf,TRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÀO
ELETRONICO, via intemet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que

atendam a lodas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e
que estejam devidamente credenciadas, através do site httos://licitanet.com.br/:

5.4,1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da seúa pessoal e intransferível do
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma
Eletrônic4 observada data e horiirio limite estabelecidos.

5.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da
sessão pública via internet;
5.11.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de seú4 pessoal e inuarsferível,
para acesso ao Sistema Eletrônico, no site httDs://l ic itanet.com. br/:

5.4.2 lndependentemente de declaração expressq a simples apresentação de propostâ implica submissão a

todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas
contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

5.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e âpresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitânte, em neúuma hipótese responsável pelos mesmos. O
licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema
Eletrônico, ou pela sua eventualdesconexão;

5.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal unica e exclusiva do
Licitânte, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

5,4.7 O uso da seúa de acesso pelo Licitante é de sua responsabilid;de exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistem4 ou do órgão
licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seú4
ainda que, porterceiros; At\tl

U\



m
\HÊ,tl@.'

tã
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO N" OLO/2022
sRP 008-2022

5.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistemâ para imediato
bloqueio de acesso;

5.5 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos a seguir:

5.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em
recupeÍação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordat4 concurso de credores, dissolução ou
liquidação, Ressalva: E possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas
com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômicâ e

financeiramente a participaÍ de procedimento licitâtório nos termos da Lei n'. 866611993. (TCU, Ac.
8.2'lIl20l1-2 Câ/Ínara" Dou de 04/10/2011);

5.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para verificação das
condições definidas nesta alíne4 a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eleÍônica junto ao Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS;

5.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de conÍatar com este Município;

5,5,5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgâo promotor da licitação, bem assim empresa da
qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

5.6 A participação na sessão pública da intemet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante

5.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em

fac-símile, mesmo autenticâdas, salvo quando expÍessamente permitidos no Edital;

5.6.3 Admitem-se fotos, gra!.uras, deseúos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustrâção dos itens

constantes da pÍoposta de preços;

5.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições pâra paÍticipação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

5.6.5 O contratado deverá manteÍ, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

5.6,6 Os licitantes inteÍessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar n" 12312006

deverão atender à regras de identiÍicação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos

emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

6. APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS

6.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do

sistema hrr s://licitanet.com.br , concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horiirio estabelecidos para abertuÍa da

sessão pública.

6.2 As licitantes poderão encaminhar a proposta no sistema e anexar os ntos de habilitação, até o

5,5,4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou
impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indiret4 na esfera Municipal, desde que o
Ato teúa sido publicado na imprensaoficial;

5.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitaçao (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil, com valores cotados em moeda nacional dopaís;

AÇÃO:
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horiírio limite de início da Sessão Pública" horifuio de Brasíli4 exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,
quando, então, encenar-se-ii" automaticamente.

6.3 As propostás cadastradas no Sistema NAO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇAO DA
EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

6.4 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrad4 esta será DESCLASSIFICADA pelo
pregoeiro;

6.5 A Licitante será responsável por todas as transâções que forem efetuadas em seu nome no Sistema

Eleuônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;

6.6 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Ímexos. Em caso de discordância

existenle entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações c-onstantes do ANEXO
I (TERMO DE REFERENCIA), prevalecerão à últimas;

6.7 Na Propostâ de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos-que o compõem, como

despesas com mão-de-obr4 materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;

6.8 O envio da propost4 acompanhada dos documentos de habilitâção eúgidos neste EdilâI, ocorrerá por meio

de chave de acesso e seúa;

6.9 Os documentos de habilitação a ser enviados, estão exigidos e relacionados no subitem I I deste edital.

sanções previstas no edital e Leis Federais no 10.520102 e8.666193;

6.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhist4 nos termos do art. 43, § l" da LC n' 123,

de 2006;

6.11 Como requisiro para participação no PREGÂO ELETRÔNICO, no ato do cadastranento da proposta o

Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Elehônico, que:

6,11,1 Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação. obrigando-se,

aind4 a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme

Art.32. §2" da Lei n" 8.666/93;

6.11.2 Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de l8 (dezoito)

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer úabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo

a condição de aprendiz, a paÍir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n" 9.854 de 27.10.99, que

altera a Lei n" 8:666193;

6.11.J Declara que tem pleno coúecimento e âtende a todâs as exigências de habilitação e especificaçÕes

técnicas previstas no edital, nos termos do tnciso VII Art. 4'da Lei n" 10.520D002.

6.11.4 Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que a licitante

concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis,

Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

6.11.5 Declara aind4 que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abalimentos,

impostos, taxas (lnciso Ill Art.s" Da Lei no 10.570n002) e encargos sociais, obrigações [abalhistas,

právidencirírias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocâmentos e outras quaisquer

que incidam sobre o fomecimento/prestação de serviços.

6.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante as



ffiIüW.rw.'I PREGÃO ELETRÔNICO N. OLO/2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

sRP 008-2022

6.13 Até a abertura da sessâo públic4 os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.1.1 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre ás propostas apresentadas, o
que somente ocoÍreút apôs arealizaçdo dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerraÍnento do envio de lances;

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eleuônico, dos seguintes
campos:

7.1.1 Valor unitírio e total do item;
7.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do regisfro ou
inscrição do bem no órgão compelente, quando for ocaso;

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciiírios, trabalhistas,
tributiírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens;

7.4 Os preços ofeíados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto;

7.5 O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contaÍ da dâta de sua apÍesentação;

7.6 A prôposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Edital.

7.7 No caso de pregão eletrônico visando a prestação de serviços, acaso houveÍ a condição de apresentação de

marca e modelo, a licitante deverá fazer a menção, apenÍrs nâ âpresentação de sua proposta âtondendo as

disposições do subitem 6.1 e 8.5.

8.1 A partir do horiírio previsto no edital, a sessão pública na intemet será aberta pelo pregoeiro com a

utilizaçào de sua chave de acesso e seúa, realizada única e exclusivamente, no site https:/,4icitanet.com.br/.

conforme Edital.

8.2 Os licitantes poderâo participd da sessão pública na intemet, mediante a utilização de sua chave de acesso

e seúa.

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes, ficando

a critério da Pregoeira bloquear ou não as mensagens para evitar o que dispõe o estabelecido nqsubitem 7.4

deste Ediral. / \t\
tc.l
"I

6.16 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como verdadeiras e Íirmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompaúar
as operações no sistema duante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7. DO PREENCEIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMÂ:

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODOS
LANCf,S:
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E.4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassiÍicadas do
certame pela pregoeira.

8.5 A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.6 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistemq acompaúado em tempo real
por todos os participantes.

8.7 O sistema ordenará automaticamente âs propostas classificadas pela pregoeir4 para inicio da etapa de
lances.

8.8 Classificadas as propostas, a pregoeira dará início à fase competitiv4 oportunidade em que os licitantes
poderào encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.9 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão

pública e as regras estabelecidas no edital.

8.1 I O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele

ofeíado e registrado pelo sistem4 observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou

de percentuais entre os .lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor ofena.

E. l2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediiírios quanlo em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,10 (dez

centavos).

8. l3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

8.14 Durante a sessão públic4 os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.

8,15 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

8.16 A erapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

aulomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (doi§) minutos do período de

duração da sessão pública.

8.17 A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterioÍ, será de 02 (dois) minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lalces enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediifuios.

8.18 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticâmente.

8.19 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistem4 a pregoeira poderá, assessorado

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço,

mediante j ustifi cativa.

8.20 Serão aceitos somente lances em moeda conente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as q

TERMO DE REFERENCIA.

uantidades constantes no ANEXO I -
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8.21 Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a pregoeir4 poderá convocar no
CHAT MENSAGEM para âtualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-
os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.

8.22 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente sobre o
valor cotado para o respectivo item, através do sistem4 o excluiná, podendo o mesmo ser confirmado ou
reformulado pelo proponente;

8.23 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lapces, conforme possibilita o sistema
eletrônico. ou seja antes do encerraÍnento do item.

8.24 Encenada a etapa de disput4 a Pregoeira irá verificar os lances recebidos, e analisará quânto a

exequibilidade das pÍopostas de preços.

8.25 Constatada a existência de lance recebido acima do valor orçado pela Administração, a Pregoeira irá
informar no CLIAT DE MENSAGEM, e solicitará uma negociação do item que estiver acima do preço cotado.

8.2ó Acaso a licitante mantenha seu preço, e não teúa interesse em diminuir, equiparando- se ao valor orçado
pela Administração, a Pregoeira irá fracassar o item em razão da não obtenção da proposta mais vantajosa.

8.27 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de lances

da sessão pública e perÍnanecer acessível aos licitântes, os lances continuaÍão sendo recebidos, sem prejuízo

dos âtos realizados

8.29 Incumbirá à ticitante acomparhâr as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decoÍente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

8.30 A desistência em apresentar lance implicará exclusâo da liciEnte na elapa de lances e na manutenção do

último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

8.31 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para paÍticipação de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automátic4 onde:

8.31.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadÍ§, para o fim de aplicar-se o disposto nos aÍts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006 e

suas alterações;

8.31.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pglas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco poÍ cenlo) superioÍes a proposta melhor classificad4

depois de encenada a etapa de lances;

8.31.3 A melhor classificada nos lermos do item anterior terá o direiro de encamiúar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocadq no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistem4 contados após a comunicação automática para tanlo;

8.31.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poíe melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e emprep€\e pequeno porte que se

\\
V\

8.2E Quando a desconeúo do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do

fato pela Pregoeira .aos participantes, no sítio elerônico utilizado para diwlgação no site

https ://l icitanet.com.br/
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encontrem naquele inlervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

8.31.5 No caso de equivalência dos valores apÍesentados pelas microempresas e empress de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio ente elas paÍa
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

8.32 O disposto no item 8.31 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

8.33 Em igualdade de condições, como critério de desempate, seÍá asseguada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:
8.33.1 Produzidos no País;

8.33.2 Produzidos ou prestados poÍ empresÍs brasileiras;
833.3 Produzidos ou prestados por empresÍs que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3o, § 2o, incisos II, III e IV da Lei n"8666/93);

8.33.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras

de acessibilidade previstas na legislação;

8.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públic4 o pregoeiro deverá encamiúar,
pelo sistema eletrônico, contÍaproposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no

edital.

8.35 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompaúada pelos demais

licitantes

8.36 A pregoeira solicitará âo licitante melhor classiÍicado que, no prâzo de duas horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociâção realizada'
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares' quândo necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Editâl e já apresentados, conforme condições

determinadas no subitem 8 deste edital.

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em pnmelro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao miíximo

esiipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disiosto no parágrafo

único do art. 8" e no § 9" do art. 26, do Decreto Municipal n" 372/2019, e verificará a habilitação

do iicitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capírulo X do Decreto

Mnnicipal n'37212019;

8,31.6 Na hipotese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da proposta
originalmente vencedorâ do certaÍne;

8,33.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.
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9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadarnente inexeqúvel;

9.3 Considera-se inexequível a pÍoposta que apresente preços global ou uniüírios simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encaÍgos, ainda que o ato convocatório da licitação não teúa
estabelecido limites minimos, exceto quando se refeúem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcêla ou à totalidade da
remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo âpresentar as provÍls ou os indícios que frrndamentam a

suspeita;

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizzção de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedênci4 e a
ocorrência será registrada em ata;

9.6 A Pregoeira podeni convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistem4 no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

9.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

9,6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeir4 destacam-se os que

conteúam as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou

propostas, encamiúados por meio eletrônico, ou, se for o caso. por outro meio e prazo indicados

pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta;

9.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

9.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horiírio para a sua continuidade;

9.6.5 A Pregoeira poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

9.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceità a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

9.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

licitantes;

ompanhada pelos demais
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9.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresÍs e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita. e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecidq se for o caso;

9.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

l0.l A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, conforme
modelo presente no ANEXO II, e deverá:

10.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal;

10.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento;

10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçào no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratad4 se for o caso;

10.5 Todas as especificações do objeto contidas na propostq tais como, validade da proposta,

marca, modelo, tipo, fabricante e procedênci4 vinculam a Contratada;

10.6 Os preços deverão ser expÍessos em moeda corrente nacional, o valor unitáno em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5'da Lei n" 8.666/93);

10.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos;

10.8 A oferta deverá ser hrme e precis4 limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição qtie induza o juigamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação;

10.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda is especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante;

11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem , deverão ser cadastrados

10. ENCAMINHÀMENTO DA PROPOSTA:

11. E,N\]O DOS DOCUMENTOS DB HABILITA
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11.2 As documentações previamente cadastÍadas pelas empresas participantes são bloqueadas
para os demais participantes, inclusive a Pregoeira.

11.3 Após a etapa competitiv4 quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os

documentos de habilitação cadastrados no sistem4 serão automaticamente disponibilizados para

a verificação da Pregoeira.

11.4 Os documentos exigidos para habilitação, serão encamiúados a Pregoeir4 ao final da
Sessão Pública no pra,zo de até 3 (três) dias úteis após a Sessão, com encamiúamento do
original ou cópia autenticad4 devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua parte
extema, os dizeres:

EMPRESA LICITANTE:
DOCUMENTAÇÃO: HABILITAÇÂO
ATT: PREGOEIRA
REF. PREGÁO ELETRÔNICO N'O1O/2022 FMS SRP OO8-2022,

11.5 O envelope deverá ser encamiúado para o endereço Rua: Sagrado coração de Jesus, 90 ,

Bairro Centro, cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, CEP n'49.170-000.

I1.6 Será dispensado o envio dos documentos de habilitaçâo através dos correios, acaso a

empresa, anexe junto ao sistema, os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termo§ da Medida Provisória
n' 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relaçâo
aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em

papel.

ll.7 Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidas através

da htemet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dos originais.

ll.8 A critério da pregoeira, o prazo estabelecido no subitem 10.1 poderá ser prorrogado,

visando manter a vantajosidade dos pregos ofertados na sessão pública.

I2. DOS DOCI'MENTOS DE HABILITAÇAO

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser entÍegues em envelope separado, devidamente

fechado e rubricado no fecho. identificado conforme indicado no item 1 1.4.

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, em original ou devidamente

autenticada em cartório ou a ser autenticada pelo Pregoeiro e Eqüpe de Apoio, mediante a

apresentação dos originais para confronto, a seguinte documentação:

previamente no sistem4 no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços,
conforme dispõe o subitem 6.1

MUNICÍPIO DE RIACHUELO
RUA: PRAÇA GETÚLIO VARGAS,72 - CENTRO - RIACHUELO-SE
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12.2.1. Habilitação Jurídica

a) Requerimento de empresiirio e cédula de identidade, no caso de empresa individual; ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações, cÍtso não seja consolidado,

devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede da licitante, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores; ou

c) Documento de Identificação do Sócio Adminisüador da Empresa; ou
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova de

diretoria em exercício; ou

e) Decreto de autorização, em se Íatando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompativel com o objeto

desta licitação.

12.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

12.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

12.2.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de

inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da

licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto desta

licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor;

12.2.2.3 Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributrírios federais e à Dívida
Ativa da União por elas administrados, inclusive as contribuições previdenciárias dos

empregados e empregadores, às contribuições instituídas a título de substituição, e às

contribuições devidas a terceiros. (Redação Da Portaria N" 1751, De 2 De Outubro

De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil), podendo ser aplicada as

determinações da Portaria Conjunta n' 555, de 23 de Março de 2020 da Secretaria

Especial da Receita Federal do Brasil;

12.2.2.4 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei, no seu prazo de validade;

12.2.2.5 Prova de Regularidade pÍua com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de

Débitos Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e trabalhista (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada

órgão expedidor;

12.2.2.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deveÍão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhist4 mesmo que esta

apresente alguma restrição. 
,1t\\i\-,/\
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12.2.2.7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora
e haja aiguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor do cename, prorogáveis por igual período a critério da
Administração Pública para regularização da documentação, pagarnenlo ou paÍcelamento
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

12.2.2.8 A não Íegularização da documentação no prazo acima previsto, implicará
em decadência do direito à contÍatação, sem prejuízo das sanções previstas no

. art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993, sendo facultada à

Administração convocar Írs licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.2.2.9 Seráo admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tíbutario
Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

12.2.3 Qualificação Técnica:

12.2.4 Comprovação de aptidão para o fomecimento em caracteísticas, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

12.2.5 Seá inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação,seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apÍesentálos em desacordo com o estabelecido neste

Edirat.
12.5.6 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item,ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente(declarações e habilitação juridica-Regúaridade Fiscal e

Trabalhista,Qualificação Econômica e Financeira),isto , somando as exigências do item

em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da plicação das sanções cabíveis.
12.5.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12.5.8 As certidões que não possuirem prazo de validade, somente serão aceitas com data de

emissão não superior a 9O(noventa)dias consecutivos de antecedência da data de aberhua

da sessão deste Pregão.

I 2.2.3. Qualifi cação Econômico-Financeira:

12.2.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribüdor da sede da

licitante ou através da intemet.

12.2.4. Outros Elementos:

12.5. Declaração de Inexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo III.

12.6. A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação exigida,
exceto nos casos estabelecidos no item 12.2.2.7 deste edital.

12.7. No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s)

apresentado(s) pelas licitantes, a Pregoeira fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para

apresentação de documentos como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empeúo(s), nota(s)

fiscal(is), autorizações de serviços, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao(s)

atestado(s) apresentâdo(s), para comprovação da veracidade das informações, com base no Art.
43, §3" da Lei n' 8.666/93 e posteriores alterações. O prazo poderá ser pronogado poÍ igual
período a pedido da licitante, desde que seja justificado.

12.8. No caso de todas as licitantes serem inabilitadas o Pregoeiro poderá conceder o prazo de 04

(quatro) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos motivadores

de sua inabilitação, com base legal no art. art. 4o-G da Lei n" 13.979120 cic 48 §3", da Lei Federal

n" 8.666/93.

13. DAANALISE;

13.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

13.1 . I Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS;
13.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritiirio, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativ4 a proibição de

contatar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

maj oritrírio;
13.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por pârte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
13.1.4 A tentativa de bula será verificada por meio dos vínculos societârios, liúas de

fomecimento similares, dentre outros;
13.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação;

13.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação
apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo
43, § 1", daLCr" 123106.

13.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanü elros ou falhas que

não alterem a substância das propostas.

13.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da
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13.5.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou presentalos em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
13.5.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;
13.5.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matiz;
13.5.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,
bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante teúa o
recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta form4 apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização.
13.5.5 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de

habilitação.

11. R.ECURSOS ADMINISTRATIVOS:

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno poÍe, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, pam que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorÍer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema;

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

firndamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrani no merito recursal, mÍrs apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso;

14.4. Uma vez admitido o recurso, o reconente terá, a partir de então, o prazo de hês dias para

apresentaÍ as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentaÍem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outÍos três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

14.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

tconstante neste Edital.

mesma.

14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito;



ffi,rYIg.'
';{, -

{à

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETnÔNICO N" OLO/2022

sRP 008-2022

15. REABERTUTTA DA SESSÃO:

l5.l A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realízação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públic4
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprov aregularizaçãofiscaletrabalhista,nostermosdoart.43,§1"daLCn'12312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances;

15.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

16 ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeir4
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados;

16.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeir4 ou, quando

houver recurso, pela autoridade competente.

17. DA CONTRAT,IÇÃO:

17.1 Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa

vencedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no

PREGÃO ELETRÔNICO N " O1/202I FMS.

17.2 A convocação para assinatua do contrato será encamiúada ao email fomecido pela

empresa e publicada no Diário Oficial do Município.

17.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive

autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do co

minuta apresentada no ANEXO VIII deste edital.

to nos moldes da

15.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme subitem 13.5.

lS.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta;
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I 7.4 O contrato poderá ser encamiúado ao endereço eletrônico da empresa, fomecido nos
documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatwa do
representante legal, encamiúar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de
licitações, e em original ao endereço disposto no subitem 11.5 deste edital.

17.5 O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 03 (três) dias úteis,
contados a paÍir da convocação enviada a empresa vencedora.

17.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivô justificado aceito pela
Administração.

17.7 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de

discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem
absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância.

17.8 O edital, a(s) proposta(s) vericedora(s), as necessárias publicações e as atas circunstanciadas
farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substitui- lo, nos termos da

legislação que rege essa licitação.
Na assinatura do contrato. será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do contrato

17.9 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou recusar-
se a assiná-lo ou a retirar a nota de empeúo no prazo e nas condições estabelecidas, ou ainda
quando a Prefeitura de Laranjeiras rescindir o contrato por inadimplência é facultado à

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital.

18. DO ACOMPANHAMENTO

18.1 A execução do objeto será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com autoridade
para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e

fiscalização objeto do contrato.

19.1 Nos termos do ariigo 67, § 1", da Lei n" 8.66611993, a Administração designa o servidor
público peÍencente à Secretaria de Municipal de Saúde para acompaúar e fiscalizar a execução

do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeiÍos observados

20. DO PAGAMENTO

19. FISCALIZAÇÃO



20.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apiesentadas será de 30 (trinta) dias contados a
partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acomparhadas das certidões negativas,
no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o atesto do
fiscal do contrato, acompaúadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem
de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da
Prefeitura; Certidão de Regularidade (iscal com as Fazendas Federal, Estadual, Mruricipal,
FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

20.2 Os documentos de cobrança relacionados acim4 deverão ser apresentados na Secretaria de
Assistência Social e do Trabalho, dos quais após atestados pela autoridade competente e

aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encamiúados ao Setor Financeiro para fins de

liquidação da despesa e inclusão na Iista classificatória de credores.

20.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 2', inciso

III, da Lei n'4.32011964, art. 5o e 7o, § 2o, inciso III, da Lei n"8.666/93.

20.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos

fomecidos.

2I. DOS REAJUSTES DE PREÇOS

21.1 E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei no

10.192 de 1410212001, exceto por lorça de legislação ulterior que o permit4 porém, poderá haver

revisão, repactuação ou reequilibrio econômico financeiro.

21.2 A revisão de valores, para maj orar ou diminuir, pcderá ocorrer de oficio ou a pedido da
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20.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virh:de de penalidade ou inadimplênciacontÍatual.

20.6 E vedado qualquer reajusle de preços pelo prazo de 12 (doze)meses do contÍato, exceto por

força de legislação ulterior que o permit4 porém, poderá haver revisão de valores, visando

manter o equilibrio econômico-financeiro inicial da propost4 nos termos do art' 65, II "d" e § 2",

da Lei no 8.666193, desde que demonstrado, por parte do fomecedor, alteração substancial nos

preços praticados no meÍcado, por motivo de força maior, caso fortr.rito, fato do príncipe e /ou

fato da administração, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão, observado em qualquer

caso ao item 20 do Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento d:s notas fiscais, que se trata o

subitem 20.1 deste edital, será contado a paÍir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de

Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no sistema de

Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da

Leirr 4.32011964.

licitante signatriria do contrato, nas seguintes condições:
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2l .4 Pua diminuir, quando a Administração verificar que o preço conúatado encontra-se
substancialmente superior ao praticado no mercado.

22. DAS SANÇÔES ÀDMINISTRATIVAS:

22.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contÍato e das demais

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta:

22.t.L.

22.t.2.

22.7.3.

22.L.4.

22.L.5.

22.t.6.

22.7.7.

22.7.8.

22.L.9.

22.t.70

Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços

Não entregar a documentação exigida no edital;
Apresentar documentação falsa;
Causar o atraso na execução do objeto;
Não mantiver a proposta;
Falhar na execução do contrato;
Fraudar a execução do contrata;
Comportar-se de modo inidôneo;
Declarar informações falsas; e

Cometer fraudê fiscal.

22.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto

qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive

deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a

erro no iulgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

72.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou

comprovada a prática de fraude de qual<)uer espécie. em relação ao objeto desta licitação, a

Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa

ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes sanções:

a
b
C

d

e

20.3.1 Multa de 1% (um) a lOoÁ (dez por cento) do valor da Nota de empeúo em caso de atraso

e intemrpção da prestação dos serviços ora contratados:
Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;

Atraso de 06 a 10 dias: multa diriria de 3%;
Atraso de 10 a 15 dias: multa diriria de 5%;
Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;
Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%.

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação Públic4
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

21.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos
termos do art. 65, II "d" e § 2", da Lei no 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da licitante
contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior,
caso fornrito, fato do píncipe e/ou fato da administraçâo, desde que imprevisíveis ou de dificil
previsão.

q
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22.5. A licitante que apresentar docr\nàn ção falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o re nto da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou c

na execução do contrato. compoÍar-se de
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública, pelo p azo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
minações legais.

recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

, podendo o Município através da Secretaria
s devidos à licitante, cobrar administrativa ou

(cinco) dias, a contar da data da notificaç
competente, descontar de eventuais pagame
judicialmente, pelo processo de execução fisc , com os respectivos encargos previstos em lei.

22.7. Do ato que aplicar a penalidade caber recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

22.8. Se o motivo da inexecução das obrig es ocorrer por comprovado impedimento ou de
recoúecida força maior, devidamente jüstific
isenta das penalidades mencionadas.

o e aceito pelo Orgão, a CONTRATADA ficará

23. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23.1 As despesas decorrentes desta conüa estão programadas em dotação orçamentária
própri4 prevista no orçamento do Município, ara o exercício de 2020, na classificação abaixo:

24. DO PROCEDIMENTO ADMINS O PARÂ AP DAS SANÇÔES:

24.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a

aplicação de penalidades, o responsável pelo aíamento ou pela fiscalização do fomecimento,

emitirá notificação escrita a CONTRATADA, ara regularização da situação. Parágrafo Unico

- A notihcação a que se refere o caput desl
recebimento, ou entÍegue a CONTRATAD

300s
!!!!-

3003

!!!=
FL]NDO MLTNICIPAL DE SAUDE

FTINDO MUNICIPAL DE SAUDEATIV./ PROJETO /
AÇÃO

UO

2012
PROGRAMA DE ASSISTENCIA

FARMACEUTICA BÁSICA
PROJETOiATIVIDA

DE

MATERIAL DE CONSUMO33.91.30.00
CLASSIFICAÇÃO

ECONOMICA
NSFEffiI.ICIAS DE RECURSOS DO

]CO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÔES E
§ERVIÇOS PÚ.BLICOS DE SAÚDE.

ATENÇAO PRIMARIA

16593110

T
BLIFONTE DE

RECUROS

publicada no Dirí'rio Oficial do Município e no uadro de avisos da Prefeitura.

previstas no edital e no contrato e das demais

22.6. O valor das multas aplicadas deverá

artigo será enviada pelo correio, com aviso de

mediante recibo ou, na sua impossibilidade,
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24.2. Não havendo regularização iir si,.uação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quarenta e oito) horas, após o rec:bimento da notificação, o Setor de Licitações irá
encaminhar a Comissão de Processo Administrativo a qual instaumrá processo administrativo
punitivo.

24.3. O depaÍamento responsável pelo objeto da licitação encamiúará cópias dos documentos
abaixo. conforme a situação. da seguinte forma:

2+.3.1. Oficio dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) oconência(s), as providências
adotadas e os prejuizos causados à Autarggla pela inadimplência contratual;
24.3.2. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de
serviços;
24.3.3. Nota de empeúo ou instrumento equivalente;
24.3.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do
fomecimento ao Setor de Licitações e Contratos.
24.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;
24.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:
a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;
b) notificações não atendidas; ou
c) laudo de inspeção, relatório de ryompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.
24.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) oconência(s);
24.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos

da Prefeitura.

24.4. A Pregoeira notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo

administrativo punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR,
ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em

Diririo Oficial do Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a

contar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesaprévia.

24.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pela Pregoeira, será encamiúado a
Comissão de Processo Administrativo a qual.irá analisar a má execução.

24.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua

ausência. situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a
Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a

serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.

24.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade

Competente, este, aüâves de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo

descumprimento contÍatual, com notiÍicação obrigatória enviada aEavés dos Coneios,
publicação no Diiirio Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

24.8. Antes de encamiúar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo

Administrativo poderá solicitar ryârecerjuridico aconselhando os atos a serem determinados pela

Autoridade. I

24.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigiCo à autoridade que proferiu a decisão, nos

termos do art. 109, da Lei no. 8.666193.
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24.10. InterPosto recurso ou pedido de réconsideração na forma do item anterior, o Processo sera

Jurídica do Orgão

instruído Comissão de Processo AdmiÍúitrativo e submetidos à Assessona

para em

publicad

issão de PaÍecer'
o no Diario Oltcraldo

apos o que, bomg|

MunigíPio e fxação
ogado Pela Autoridade ComPetente, devera ser

no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura

25.IMPUGN AO EDITAL EDO PEDIDO DE

três) dias úteis antes da data designada paÍa a aberhra da sessão pública'

qualquer Pessoa poderá imPugnar este Edital;

A imPugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do slte

25.1. Até 03 (

1 ).1

1 l

rcltanet com br/

25 3. Caberá a PregoPtra' aLlx ilirC t r rl::s' res

'r.o i!-'-a.o de

Í)cnsâv

anexos, decidir sobre a rmPuoi,gÇlo

recebimento da imPugnação;'

.4. Acolhida a imPugnação'

els p:!a elabcração deste Edital e seus

até'02 (dois) dias úteis contados da data de

."rU O"íIaA." publicaCa nova data para a realização do ceíame;

so licitatório deverão ser enviados

1< 5 Os Pedidos de esclarecimentos referenlcs a este PÍoccs

s à data designada para abertura da sessão Pública'

ao Pregoeiro, até 03 (tÍês) dias úteis antenoÍe

deverão ser realizados Por forma eletrônica através do sistema;

de 02 (dois) dias útels,

25.6. A Pregoeira resPonderá aos PeJidos de esclarecimentos no- Prazo
subsídios formais aos

contado da data

responsáveis Pela elaboração

de receb imento do Pedi

do editsl e dos rnexos;

didos de c:cle'recimentos não suspendem os pÍ^zos previ$os no

do, e Poderá requisitaÍ

25.T. As imPugnações e Pe

26. DAS DTSPOSI ÇoES GERAIS:

ceÍtâme;

25.8. A concessão-de :T::,il:rJJp::.:rtr"ifl#"é 
medida excepcionar e deverá ser

motivada pelo pregoelro' nos .nculuão

,< q As respostas aos pedido-s de escíà'Cimentos serõo dirulgadas pelo sistema e vt:

o.'ponúP-tàt t a adminisuaçao'

pública tlo Pregão diwlg'x-se-á Ata no sistena eletrônico;

26.i. Da sessao

26.2. Não

realização do cename na data
havendo exPediente ou ocorrendo qualq

marclrJ-r. a sgss1o se

uer fato superven iente que imPeça a

rú sutomaticarnente transferida Para o

mesn:c ho;ário antertormentc estabelecido. desde que não haja

primeiro dia útil subsequente, no

iomunicação em contrátio, Pelo Pregoetlo;

26.3. Todas as referôncias de tempc nc F<lital, no avisc r: d'urante a sessão pública observarão o
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horiário de Brasília - DF;

26.4. No julgamento das propostas c da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substrância das propost.:s, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para Íins de habilitação e classificação;

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometarn o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidadê e a segrrança da contmtação;

26.6. os licitantes assumem todos os.uío, d. preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do proces:o li:ilatório;

a?
26.7 Na contagem dos prazos rstabJle:idôs neste Edital e seüs Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimentq }'ç iniciam e venccm os prazos em dias e horiiLrios de
expediente na Prefeitua Municipel ÇiI\bnte Carmelo;

26.8 O desatendimento de exigências fonnais não esse:rciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aprqeitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público;

26.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deite Edital.

26.10. O Edital está disponibilizado, na íntegr4 no endereço eletrônico
htto://w»w.riachuelo.se. gov.br, e wv'w.licitanel.com.

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta'licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informrções nele contidas implicará na imediata áesclassificação
ou inabilitação do licitante, ou a rescislo contratual, sem prejuízo rlas 5ançsss administrativas,
civis e penais cabíveis;

26.t2. Uma vez incluído no processo lici'atório, neúum documento será devolvido;

26.13. Na anrilise da documentação.* no julgamento das propostas comerciais, a pregoeira
poderá, a seu critério, solicitar o arJcs:oramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados:

26.14. Toda a documentação apresent: ''l 1 n 3ste eCital e ieus anexos são complementares entre si,
de modo que qualquer detalhe que:r msnciou.- cm um documento e se omita em outro será
considerado especificado e válido;

26.15. A Pregoeir4 no interesse da A:rrninistraçã o, poderá aCotar medidas saneadoras, durante o
certame, e relevar omissões e erros forr.rris, obse rvadas na documentação e proposta, desde que
não contrariem a legislação vigcnlc, f:cndo possível a promoção de diligências junto aos
licitantes, destinadas a escl
da Lei Federal n" 8.666193:

arecer a inslrução do processo, conforme disposto no 3", do art. 43
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26.76. O não cumpri.ir--nto da dili,,^
inabilitação do licitantc;

'i ;;àxá r-n:ej. . ; desclassiÍicação da proposta ou a

26.17. As decisões da pre

achuelo.se
goeira serão
v.br

.publicadas no site da prefeitura Municipal, no endereço:hÍ ://ww.rv.ri

27. DO FORO

26'78' A participação do licitante neste.licitação implica no coúecimento integral dos termos econdições inseridas neste editar, bem como a"i a.À"1, 
"".rras 

regais que disciprinam a materia;

26'.19' A presente ricitação não import4 necessariamenre,. em contmtação, podendo o orgãosolicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fatosuperveniente comprovado, ou anulá-la por iiegalidade, de oficio 
"r;;, p;;r;;;;iJ,lr"ai*t"

ato escrito e fundamentado, disponibilizado no ,Irt.-, p*u.oúecimento à", rúri"ür,"
26.20. Pala arender a seus tl-T::*ri 

9.""rao àit*t" poderá alrerar quantitarivos, sem queisto. implique 
_alleração dos preços unitarios= ofertados, obeãecidos o. liirii.s .ri"t.ú.1j", * Slo do art. 65, da Lei Federal n t.666193;t , , -

26'21' o órgão soliciknte poderá pronogar, por conveniência exclusiv4 a qualquer tempo, osprazos para recebimento das propostas ou para sua aberhua:

'1C
O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade deRiachuelo para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital

28. ANEXOS

28.1 compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociáver, os seguintesanexos:

ANEXO I _ TERMO DE REFERÉNCIAI
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE pREÇOS:
ANEXO III - DECLARAÇÃO*§isqol;1o no ir.. Xixlit, do- 

11. 7" da Constituição Federat);ANExo rv _ MoDELo DE bECLARAçÃo oÉ àoúrçãõ"õ;'-üã,;;;,,,
Equiparadas;

+ITI9 V._ DECLARAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO;
ANEXO vr _ MoDELO DE pECLARAÇa_O oe orsúsii*Àô DE MATERTAL;ANEXO Vrr _ MoDELO DE PROCURA-ÇÂO
ANEXO VII _MINUTA DA ATA
ANEXO XI _ ORDEM DE FORNECIMENTO;
ANEXO X _ MINUTA DE CONTRATO;

Iz'rurslr{:1..i'

Riachu,rlo, (SE), 16 de Setembro de 2022

o- :: ,i' c:'rci
Preg c\a:lrâ

v''. .a lmeida
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ANEXO I

l.l - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual aquisiçào de-

MATERIAL DE HIGIENÉ OE SAÚOE BUCAL para arender as ESB. atrayés do Programa do PSE. peftencentes

às atividades da Atenção Primária, mediante as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do l\4trnicipio de

Riachuelo/SE. de acordo com as especificações. quantitalivos máximos e condições mínimas abaixo apresentadas.

I _ OB.IETO

l.l.l. f,ste Pregâo é destinado, EXCLUSI MENTE para as Microempresâs e Empresâs de Pequcno

Porte, respaldado nos termos no art. 48, inciso I da Lei Federâl n" 123/2006 e suas alteraçôes e f)ecreto

Federal 8.538/2015.

1,2. O prazo de vigência da ata de registro de preços e de l2 (doze) meses a contar da assinatura da nos ternros

do que dispõe o inciso III do § 3'do afligo l5 da Lei n' 8.666193 e. consequentemente nào prorrogável na fonna dtr

art. 15, § 3', Inciso lll, da Lei n'8.666/93.

2. JUSTIFTCATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÀO

2.1 Considerando a necessidade de incentivar a reorganização da Saúde Bucal na atenção básica do Municipio de

Riachuelo e a necessidade de ampliação do acesso da população às ações de promoçào, prevenção da Saúde Bucal.

solicitamos a aquisição material de higiene de Saúde Bucal para atividades preventivas e de promoçào da Saúdc

Bucal realizadas em ambientes escolares e Unidades de Saúde da Família. E importanle ressaltar que o papel tla
Unidade de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal e atuar no tenitório em ações de prevenção e promoçio da

Saúde. é de extrema importância à aquisição destes para atuação dos profissionais na escovaçào dental
supervisionada e aplicação tópica de flúor em ambientes públicos e nas Unidades de Saúde da FarrÍlia. Alénr disso.

foram pactuadas escolas no Programa de Saúde na Escola com metas definidas para a Saüde Bucal rclati\a l
escovação e aplicação tópica de flúor. bem como o monitoramento e avaliaçâo de todos os estudantcs. Em relaçào à

Atenção Básica. existem indicadores definidos pelo Ministério da Saúde pactuados com o município pelo Progranra

Previne Brasil definido pelo Ministério da Saúde referente à produção das Equipes de Saúde Bucal através do
indicador Cobertura de ação coletiva e escovaçào dental supervisionada que devem ser atingidos e monitorados.
como tambem atendimentos à gestante. Tendo em vista os indicadores e a necessidade de ampliação das atir idailes
de promoção e prevenção da Saúde Bucal no lvlunicipio de Riachuelo. e a irnportância do atendimento em SaLide

Bucal da população. A aquisição do objeto e de extrema importância. pois irá atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde e melhorar os serviços e a qualidade do atendimento oferecido à população. com sarantia de um
padrão de qualidade de maneira a permitir maior efetividade das ações realizadas do PSE. A Gestora Mun icipal de

Saúde vem buscando desenvolver o papel de garantir que a população tenha acesso aos Serviços- e essa aquisiçàtr
vem atender essa necessidade.

2.2 - Será licitado através do Sistema de RFgistro de Preços. o que se enquadra perfeitamentc- no,r pcrfilhado: d0

art. 3". incisos l e lV, do Decreto Federal n" 7.892i 2013. nos termos que se segue:

2.i Do quantitativo demandado

PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 3" O Sistema de RegistÍo de Preços poderá ser adotado nas seguintes
hipóteses:
I - (...) :

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entreilas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou crr
regime de tarefa:
III (...): ou

lV - quando. pela natureza do objeto. não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração.

§'
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2.3.1 - O órgão contratante não estará obrigado a contÍatar os quantitativos totais dispostos neste Tenno de
Referência. devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

i. cLASSTFTcAÇÀo Do oBJETo e oo pnecÀo rlernóurco
3.1. O objeto a ser conratado enquadra-se na classificaçào de bens comuns, nos termos da Lei n'10.520.de2002.

3.2 - A modalidade de licilaçào será o pregão. em sua forma eleÍônica. nos termos art. lo. islo do Decreto
Municipal de n" 372 de 30 dezembro de ?019. inverbis:

'§ l" A utilizaçào da modalidade de pregão. na forma eletrônica. de que trata este
decreto. pelos órgãos da administraçào pública municipal inclusire os funtlos
especiais sâo obrigatórios para os recursos federais. sendo facultativo para os
demais recursos. "

.t - rTta\s. Qt,A\TITATTVOS E LA\( E lIi\tMO

{.1. O lance mínimo eotrê lances nos ilens será dÊ 0.1 7o.

ALTOT

0t

02

Creme dental com 30 gramas.
anticarie com flúor. para uso diário
para prevenir cárie. combater placa
bacteriana. remover manchas dos
dentes . evitar problemas de gengiva
causados por bactérias. evitar a
formação de cálculo dental.
neutralizar as causas do mau hálito.
fortalecer o esmalte dentário. com uso
continuo. a proteger seus dentes
contra a sensibilidade.
Escova dental adulto. Com
especificaçào: Escova dental. ripo
macia. adulto. com capa protetora.
lnstrumento mecânico utilizado para
limpeza das superficies dentais. cabo
de polipropileno. anatômico e reto.
que permita correta empunhadura.
com porção intermediária (pescoço).
com no mínimo 28 tufos. As cerdas
deverâo ser de mono Íllamentos
sintéticos (nylon). retas. textura
macia. todas com a mesma altura.
pontas arredondadas. lisas. sem
rebarbas. agnrpadas em tufos com i2
a 42 fios de cerdas por tufo. A escova
deverá ser compacta, cabeça mono
angulada, apresentando largura
máxima entre I0 a li mm com 03
fileiras de tufos. podendo apresentar
na ponta mais dois tufos. O material
que compõe a escova dental deve ser
atóxico. livre de odor ou sabor
desagradável e ter rc\i)téncia
suficiente para não sofrer tiatura
duranle o uso. A terlura dos tulos .i

L]N D 1.000

2.000UND

UNT)

]14ARCA

QTD

V. UNT.

definida elo diámetro das cerdas

.l

+

sERVtÇOITF\I
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conforme norma ISO 8627 e deve
ficar no intervalo de 0. | 8 a 0.20 mm
de diârnero. constatado através de
instrumentos ópticos de precisào ou
de outro aparelho com precisão de
leitura de no mínimo 0.01 mm. A
marca da escova deverá vir gravada
na mesma. embalada individualmen(e
de forma higiênica que previna
contaminação. acondicionada em
caixa de papelâo ou pacotes

resistentes.

0-l

Escova dental infantil. Com
especificaçâo: Escova dental. tipo
macia. infantil, com capaprotetora.
lnstrumento mecânico utilizado para
limpeza das superficies dentais. cabo
de polipropileno. analómico e reto.
que permita coneta empunhadura,
com porçâo intermediária (pescoço).
Comprimento total entre l3 a I5 cm,
com no mínimo 28 tufos. As cerdas
deverâo ser de ntono filanrcntos
sinteticos (nylon). retas. Iextura
macia. todas com a mesma altura.
pontas anedondadas. lisas, sem
rebarbas, agrupadas em tufos com 32
a 42 fios de cerdas por tufo. A escova
deveú ser compacta. cabeça mono
angulada. apresentando largura
máxima entre l0 a 13 mm. com 03
fileiras de tufos, podendo apresentar
na ponta mais dois tutbs. O material
que compõe a escova dental deve ser
atóxico, livre de odor ou sabor
desagradável e rer resistência
suficiente para não sofrer lralura
durante o uso. A lextura dos tufos é

definida pelo diâmetro das cerdas
conforme norma ISSO 8627 e deve
ficar no interyalo de 0.18 a 0.20 mm
de diâmetro. constatado através de
instrumentos ópticos de precisão ou
de outro aparelho com precisão de
leitura de no mÍnimo 0.01 mn. A
marca da escova deverá vir gravada
na mesma. embalada individualnrente
de forma higiênica que previna
contaminação, acondicionada em
caixa de papelão ou pacores
resistentes. sendo o prazo de validade
75olo do total do pra)o de validade do

uto

L]N t) i.000

t)J

Evidenciador de Placa Pastilhas com
60 pastilhas Pastilhas Evidenciadoras
de Placa Bacteriana. A Íórmula à basc
de fucsina básica conl'ere ao produto
um maior poder de corar a placa

IND lr)0

bacteriana. nos dentes a itre ntemc!tlc

___l

l__



rã
.r!l -'
?rrFÉ

PREGÃO ELETnÔNICO N' Oto/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

sRP 008-2022

limpos. de uma cor que confiaste conr
os dentes. Este artificio não s(r lacilila
a localizaçào da placa. com() tanrbent
favorece a instrução de higienizaçào.

t.rNt) i.00005

Fio dental de poliamida cera e aroma,
embalagem pocket, com tampa de

flip, rolo de 100 metros. fio de resina
termoplástica, resistente ao

desfiamento e rompimenlo. suave
para gengivas e dedos. eficaz na

remoção da placa bacteriana
interdental

06

Flúor Gel Acidulado com 200 ml.
Aromas: Acidulado: futti-Frulti
Neutro: Menta. Possui uma ótima
consistência para aplicaçâo:
Diminuiçào da desmineralização do
esmalte dentiário; Diminuição do
número e do polencial de

microorganismos bucais:
Favorecimento da rem ineralizaçâo do
esmalte denÍário comprometido: Teor:
fluoreto de sódio a l.li0o. Aplicaçào:
Flúor em gel para prevençào da cárie
dentária e remineralizaçào dental.

150

01

Flúor Sol com 500 ml Solução de

fluoreto de sódio Solução de fluoreto
de sódio 0.05%. Por ser apresentada

em agradável aroma, possui grande
aceilação pelos pacientes. lndicaçào: -
A indicação de uso diário tanto por
adultos como por crianças contribui
na prevençào do surrimcnto de cárie
dental e permite que o esmalte possa

ser remineralizado corn grande
intensidade. Caractcristit as: - Soluçào
incolor: Pode ser utilizado por
pacientes sob tralamento clareador e

alergicos a pigmentos; - Concentração
de 0.0502o: lndicado para uso diário
por adultos ou crianças. reduzindo a

incidência de lesões cariosas: - Altera
o pH crítico: Facilita a

remineÍalização do esmalte dental
após o desafio cariogênico: - Grande
aceitação por panc' dos pacientes.

LINI) 100

N

08

Maleta Saúde Bucal com Macro
Modelos Odontológicos contem 03
macro modelos. 03 plaquetas de pvc
multicoloridas didáticas explicativas
sobre escovação dentária. evolução da

doença periodontal e evolução da
cárie dentária. Macro Modelo
Escovação com arcada superior.
arcada inferior. língua e articulador
metálico flerível. que perm ite
posicionar na oclusâo tipo i. oclusào
tipo ii. oclusão tipo iii e mordida
cruzada. ldeal para treinamento de

t rNl) 05

UND

-r



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNrCO N" OrO/2022

sRP 008-2022

escovâçào dentária. de lingua e uso de

fio dental. Macro modelo Doença
Periodontal com i modelqs
demonstrando Cengivitc. Periodontite
e Periodontose. medindo: 08 x ll r
08 cm. Macro modelo Cárie com 4

molares demonstrando dente Higido,
Cárie de Esmalte. Cárie de Dentina e

Exposição Pulpar medindo 20 x 09 x
08 cm. Macro Escova medindo 35 cm
e 3 placas com diagrama explicativo
sobre Doença Periodontal. Cárie
Dentária e Higiene Bucal. Mari
Maleta Saúde Bucal. medindo
36x20x19 cm.

OBS: Caso seja necessário, â Pregoeira pod€rá solicitar amostras do objeto pârâ efeito de analise por parte
do órgão contratante.

DA HABILITAÇÀO

5.1 - Como condição prévia ao exame da documenuçâo de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação.
esPecialmente quanto à existência de sanção que impeça a panicipação no ceÍtame ou a firtura contratação. mediante
a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do
aplapps.tcu. gov.br,/)

Tribunal de Contas da União (https:,'i certidoes-

5.3 - Será realizada, tambem. consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas c
Suspensas-CElS ( http://www.portaltransparencia.gov.br,'sancoes/ceis), por força do artigo l2 da Lei n" 8.,129. de
1992, que prevê. dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrariva. a
proibição de conratar com o Poder Público. inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seia sócio
m aj oritário.

5.4 Caso atendidas as condiçÕes de panicipação. a habilitação dos licitantes será veriÍicada por meio do
sistema, em relaçâo à habilitação jurídica. à regularidade fiscal e trabalhista. à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenlados. o licitante será convocado a encaminha-los. em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas. sob pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçào â integridade do documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos dc'habilitaçâo com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles
legalmente permÍidos.

5.8 Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante for a
filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documentos que. pela própria nanrreza.
comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documenlos
pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. emitida pel:r
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. por constar no proprio
documenlo que é válido para matriz e filiais. bem assinr quanto ao Cenificado de Regularidade do FCTS. quando o
licitante teúa o recolhimento dos encargos centralizado. devendo. desta forma. apresentar o d()cumento
comprobatório de autorizaçâo para a centralizaçào

-f
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5.10 Os licitantes deverâo informar em campo próprio do sistema. nos termos deste Edital. a documentaçào
relacionada nos itens a seguir. para fins de habilitação:

6. DECLARAçOES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital. conforme disposto no Inciso VII. aÍt. 4." da Lei
n." 10.52012002.

6.2 Declaração de nâo utilizaçào de mão de obra inÍàntil em cumprimento ao Decreto n.'4.358/01 e ao Inciso
XXX|lt. do Art. 7" da CF.

6.3 Declaraçâo. sob as penas da lei- de que cumpre os requisitos legais para a qualiÍlcaÇâo como
microempresa ou empresa de pequeno porte. microempreendedor individual. estando apto a usuftuir do tratamento
favorecido estabelecido nos an. 42 ao an. 49 da Le i Complem entar n' 123. de 2006, de acordo com o s l" do an. l3 do
Decreto Federal n'8.538/2015- esta declaraçào é dispensável caso a empresa apresente a Certidão Sinrplificada
expedida pela Junta Comercial.

6.3.1 As declarações acima devem ser informâdas no sistema do LICITANET. marcando âs opçôes
existentes ns parte itricial.

7 HABILITAÇÀO JURíDICA
t.
'l.l No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a carso da
Junta Comercial da respectiva sedel

'7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição dc'
Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
www.Dortaldoem reendedor.qo v.br:

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
acompaúado de documento comprobatôrio de seus administradoresl

7.4. Inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera- com averbação no Registro onde tem sede a
matriz. no caso de ser o participante sucursal. Íilial ou agência:

7.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civildas Pessoas Juridicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adntinistradores:

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social em vigor. com a ata da assembleia que o aprovou.
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede.
bem como o registro de que trata o an. 107 da Lei n. 5.7ó1. de tqTl:

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeiru em funcionamento no Pais: decreto de autorizaçào.

'7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respcctiva.

7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e procurador. se for o caso. (Cópia).

8. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - Prova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas.
conforme o casol

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. relativo ao domicilio ou sede do
licitante, pertinenle ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual:

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
\̂\\\U\

ô.
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8..1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de cenidâo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional
(PCFN). referenle a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU)por elas administrados.
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos temros da Ponaria Conjunta n'1.751. de 0l'10201.1. do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Ceral da Fazenda Nacional.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda l--stadual do domicílio ou sede do licitante. relativa à atividade em
cu.jo exercício contrata ou concorre:

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório. dererá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede. ou outra equivalente. na
forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do dornicílio ou sede do licitante. relativa à ariridade
em cujo exercício contrata ou concoÍTe;

8.8 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante ajustiça do trabalho. mediante a apresentação de
cenidão negaliva ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5..152.de l" de maio de 19.íi:

8.9. Caso o licitanle detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte
deverá apresentar toda a documentaçào exigida para efeito de comprovaçào de regularidade fiscal e trabalhisra.
mesmo que esta apresente alguma restrição. sob pena de inabilitaçâo.

8. 10. Havendo alguma restrição na comprovaçào da regularidade fiscal e trabalhista. será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame. prorrogáveis por igual periodo. a critério da Administração Pública. para a regularização da documentaçào.
pagamento ou parcelamento do debito. e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa, conforme dispõe o an. 43. § l" da Lei Complementar n." 123/2005. com a redação dada pela Lei
Complementar n.o 1 47 l20l 4:

8.1 I - A nâo regulâriação da documentâção no prazo acimâ previsto, implicará decadência do direito à
contratâçâo, sem prejuízo dâs sânções previstas no arl.8l da Lei n" 8,666, de 2l dejunho de lgg.l, scndo
facultado à Admillistraçâo convocâr os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicaçáo. para a assinâlura
dâ âta de registro de preços, ou revogar a licitação.

9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

9.1 Cenidâo negaliva de falência ou concordata. erpedida pc'lo Cartririo de Distribuição da sede da Iicitante.
expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abenura da licitação. salvo se consignar no próprio ter16 dara
de validade diferente:

I0 QUALIFICAÇÃO TECNICA

l0.l Comprovação de aptidão para o lomecimento em características. quantidades e prazos compatíveis conr L)

objeto desta licitação, ou com o item pertinente. mediante a apresentação de atestado (s) fomecido(s) por pessoas
juridicas de direito público ou privado.

10.2. Alvârá de Funcionâmelto em nome da licitânte. fornecido pela Prefeitura do domicilio da licilante e
compativel com o objeto desra liciraçâo.

10.2. Será inabilitado o licitante que nào comprovar sua habilitação. se.ia por nào apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.3. O licitanle provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro itenr. ficará
obrigado a comprovar os reqüisitos de habilitação cumulâtivamente (Declaraçôes e Habilitaçào Juridica -
Regularidade Fiscal e Trabalhista. Qualificaçào Econômica e Financeira). islo. somando as exigências do item enr
que verceu (Habilitação Técnica). e assim sucessiramente. sob pena de inabilitaçào. alem da aplicaçâo das sunç,ics
cabiveis.
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t0.4.
vencedor

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será declarado

10.5. As Cenidões que não possuirem prazo de validade. somente serão aceitas com data de emissào nào
superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abenura da sessão deste Pregão.

r r. ENTREGA E cRrrÉRros DE ACETTAÇÀo Do oBJETo.

I l.l A entrega do objeto deverá ocorrer em no máximo 05 (cinco) dias úteis. contados da ordem dc t'omecimento

I 1.2 - A Contratante poderá reieitar. no todo ou em pane. o objeto contratado em desacordo com as especificaçôes e
condiçôes deste Tenno de Ret'erência. do Edital e do Contrato. fixando prazo para a reguiarização.

I 1.3 - A Contratada deverá reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do prazo
estabelecido pela Administração. as paÍes do objeto deste Edital e seus Anexos. em que se verificarem vícios.
defeilos. ou incorreçôes resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços.

I 1.4- O objeto desta liciação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes.

12. OBzuGAÇÔES DA CONTRATANTE

12.1. São obrigações da Contrarante

l2.l.l. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus ane\os:

12.1.2. Verificar minuciosamentc. no prazo fixado. a conformidadc dos serviços contratados provisoriarnenre
com as especificações constantes do Edital e da pÍoposta. para fins de aceitação e recebimento definitivot

12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito. sobre imperfeições. falhas ou inegularidades verificadas no objeto
fomecido. para que seja substituído. reparado ou corrigido:

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada. através de comissãoi'servidor
especialmente designado;

l?.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e Íorma
estabelecidos no Edital e seus anexos:

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conratada com terceiros.
ainda que vinculados à execução do ContÍato. bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato
da Contratada. de seus empregados. preposlos ou subordinados.

13. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

13.1. A Contatada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital. seus anexos e sua proposra
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do obieto e
ainda:

t3.l.t.
de Referên

Efetuar o objeto em perfeitas condições. conÍbrme cspecificaçôes. prazo e local constantes neste Termo
c ta:

11.1,2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos l2
27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de t990):

l-'l c l7 a

l3.l.3 Substituir. reParar ou conigir. às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Referência. o objeto
com avarias ou defeilos:

13.1.4. Comunicar à Contratante. no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data lirnite. os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida comprovação:

\
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I6. I .l . Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado. cabendo âo Orgão Cerenciador promo\er as

l3.l .5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÀO DA EXECUÇÃO

l4.l . Nos termos do art. 67 Lei n' 8.666. de I 993. será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos produtos. anolândo em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo e
determinando o que for necessário à regularizaçào de falhas ou defeitos observados.

14.2. A fiscalizaçâo de que Íata este item nào exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade. ainda que rcsultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitór'ios. e.
na ocorrência desta. não implica em conesponsabilidade da Administraçâo ou de seus agentes e prepostos. de
conformidade com o art. 70 da Lei n' 8.ó66. de 199-.].

14.3. O representante da AdministÍação anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a
execução do contrato. indicando dia- mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos.
determinando o que for necessário à regularizaçâo das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis.

DO PAGAMENTO

15. I . O pagamento será realizado no prazo máx imo de ate 30 (trinta) dias. contados a partir do receb imento da
Nota Fiscal ou Fatura, atraves de ordern bancária. para credito em banco. agência e conta conente indicados pelo
contralado.

l5.l.l. Os pagamentos deconentes de despesas cujos valores não ultrapasser4 o limite de que trata o inciso ll
do art. 24 da Lei 8.666, de 199i. deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. contados da data da
apresentação da Nota Fiscal. nos termos do an. 5o. § i'. da Lei n" 8.666, de 1993.

15.2. Considera-se oconido o recebimento da nota tiscal ou fatura no momento em que o órgão confatante
atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. ?9 da l.ei
n" 8.666. de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada nâo tenha conconido. de alguma
forma. para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçâo linanceira devida pela Contratante. entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela. e calculada mediante a aplicaçâo da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM : Encargos morâtórios;

N=Númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento:VP=Valordaparcelaaser
paeg.
I: Indice de compensaçâo frnanceira = 0,00016438. assim apurado:

I = (TX) (6 :LOO) 
l: 0'00016438

I = l--:--: TX = percentual da taxa antal = 60/o365

DO REAJUSTE

16. l. Revisào dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

II do caput do an. 6inegociações .iunto aos fomecedores. observadas as disposiçõcs contidas na alinea d do inci

Li.

t6.
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da t-ei no 8.666. de l99l]

16.1.2. Na ocorrêDcia do preço registrado torlar-se superior ao preço praticado pelo mercado por nr()li!o
superveniente. o Orgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos preços aos lalores
praticados pelo mercado.

ló.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fomecedoras que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado.

I ó. 1.2,2.4s Fornecedoras que nâo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serâo liheradas
do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticâdos pelo mercado e

as Fomecedoras não puderem cumprir o cornpromisso. o Órr:ào Cerenciador poderá:

I 6. I .i. I . Liberar a Fornecedora do comprom isso assum ido. caso a comunicação ocorra antes da em issào da Nota
de Empenho. e sem aplicação da penalidade. se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados:
e

16. I .3.2. Convocar as demais tbmecedoras. para assegurar igual oponunidade de negoc iaçào.

16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procedeni a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo da contrataçào mais vantajosa.

17.

l7 .1.

t7.l.l.
17 .1.2.

17.1.3.

17.1.4.

t7.1.5.

DAS SANÇÔES ADMINISTRÁTIVAS

Comete infraçâo administrativa nos termos da Lei no 10.520. de 2002. a Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou Aaudar na execução do contrato:

Comportar-se de modo inidôneo:

Cometer Íiaude fiscal;

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sançôes:

17.2.1. Advertência, por faltas leves. assim entendidas aquelas que nào acarretem prejuízos significativos para a
Contmtânte:

17.2.2. Multa de 0.5olo ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes. no caso de atraso na entrega:

17.2.3. Multa de l0o/o, aplicada sobre o valor do contrato. no caso de inexecução total ou rescisão por culpa da
conÍatada:

17.2.4. Multa de l0%, aplicada sobre o valor do contralo, no caso de recusa injustificada em retirar a Nota de
Empenho;

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia. aplicada sobre o valor do conrato, por descumprimento de outras obrigaçôes
previstas neste edital e seus anexos.

17.2.6. A multa será aplicada ate o limite de l0% (dez por cento) sobre o valor da contratação. e poderá ser
descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo,/SE. ou cobrada diretamente da empresa.
amigável ou judicialmentel

17.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória- no mesmo percentual do subitem acima. será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida:

17.2.8. Suspensâo de licitar e impedimenro de contrarar conr o órgão. entidade ou uni e administrativa pela
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qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até dois anos:

17.2.9. Impedimento de licitar e contftltar com órgãos e entidades da União, Estados. Distrito Federal ou
Municípios pelo prazo de até cinco anosl

I 7.2.10. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também e aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa neste desle Termo de Referência.

17.2.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida a reabilitaçào perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuizos causados;

17.3. As sanções previstas neste ternro poderào sel aplicadas à CONTRATADA juntainente conr as de nrulta.
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei n'8.66ó. de 1993. as empÍesas ou
profissionais que:

17.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos. Aaude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

17.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da Iicitaçâo:

t7.4.3.
praticados

Demonstrem não possuir idoneídade para contÍalar com a Administração em vinude de atos ilícitos

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo quc
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.66ó. de
1993. e subsidiariamente a Lei n' 9.78.1. de 1999.

17.6- As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em conta específica em favor da Contratante. ou cotrrados j udicialmente.

17.6.1. Caso a Contratante determine. a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela âutoridade competente.

17.7. Caso o valor da multa não seja suficienle para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitanrc. a
Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.8. A autoridade competente. na aplicação das sanções. levará enr consideração a gravidade da condura do
infrator. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração. observado o principio da
proporcionalidade.

17.9. Se. durante o processo de aplicaçâo de penalidade. se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.8.16. de l'de asosto de 201i. como ato lesivo à administraçào pública
nacional ou esrángeira, copias do processo administratiõ necessárias à apuração da responsab ilidade da enrpresa
deverão ser remetidas à autoridade compÊtente. conr despacho Ítndamenrado. para ciência e decisào sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - pAR.

17.10. A aPuraçâo e o julgamento das demais infidções administraiivas nâo consideradas como ato lesivo à
Adminisúação Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846. de l'de agosto de 2013. seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

l7.l l. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especiÍlcos
para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoajurídica. com ou sem a panicipação de agente público.

17.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União. Estado e Municipro. !'
no caso de suspensão de licitar. o licitante deverá scr descredenciado do Cadastro de Fomec por ieual periodo
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sem prejuizo das multas previstas neste documento e nas demais cominações legais

I8. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18. l. O custo estimado da contrataçào será tomado público após a fase de lances.

r9. Dos RECURSoS oRÇAMENTÁRros.

19.1. As despesas decorrentes da contrataçào do objeto deste Pregào correrào à conta dos recursos consignados
no Orçam€nto do Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo/SE para os exercicios alcançados pelo prazo de
validade da Ata de Registro de Preços. tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de
compra. cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constatão nas respectivas Notas dc
Empenhos. com dotação suficiente. obedecendo à classificaçào peÍinente. sendo desnecessária sua infomtaçào cm
face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.
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Â\EXO Il

(papcl tinrhrado dii cnrprcsl )

MODELO DE PROPOSTÁ

Ao

Pregoeira do Fundo de Saúde de

Laranjeiras Prezado Seúor. tlc dc

A empresa

Referente Pregão Eletrônico no 01012022
sRP-008-2022

. estabelecida_. teleÍ'one/fax . e-

mail-, submete à apreciação de Vossa Senhoria. sua proposta relativa a licitaçào em

epígrafe. cujo objeto é a contratação de empresa especializada para Registro de preços com vistas à

eventual Contrâtação de Empresa (s) especializada (s) em fomecimento de material odontolóoico que necessilam

destes mateíais paÍa Íealizaúo de suas atividades cotidianas visando atendeÍ as necessidades da Secretaria

Municipal de Seúde de Riachuelo/SE.

. CNP.I

Desrricão ['nidade Quant.
Valor

Lrnitário Valor
Global

A nossa proposta totalizou em R$_
os pagamentos serão efetuados pelo serviço executado, no valor correspondente as ordens de
Serviços comprovadamente atendidas.
Manteremos nossa proposta válida até 60(dias) dias de sua abertura.
Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas com transpoíe. taxas.
tributos. impostos, encargos etc.
Dados pessoais do Representante Legal:

Nome:
RC n":
CPF no:

Estado Civil
Endereço:

Dados Bancários:
Banco:
Agência:
Conta Corrente:

Item

f)I


